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CONSELHEIRO

SYLVAMO DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracéo; 01/01/2009 a 31/03/2009

EMBARGOS DE DECLARAQAO. CONTRADIQAO. ERRO MATERIAL.
Quando identificado o erro material, deve o recurso ser provido.

MULTA ISOLADA. DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP).
NAO HOMOLOGACAO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CANCELAMENTO DA MULTA.

Por forca do disposto no art. 98, inciso Il, paragrafo Unico, do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), c/c a
decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE n° 796.939/RS, a multa
isolada exigida em decorréncia da ndo homologacdo de Dcomp deve ser
cancelada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os

embargos de declaragdo, com efeitos infringentes, para que seja dado provimento ao recurso
voluntéario para o cancelamento da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Laercio Cruz Uliana Junior — Relator e Vice-presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de

Oliveira, Laercio Cruz Uliana Junior, Jucileia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe

(Presidente).

Relatorio



  10865.721356/2015-59 3301-013.837 Embargos Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 28/02/2024 CONSELHEIRO  SYLVAMO DO BRASIL LTDA.
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL.
 Quando identificado o erro material, deve o recurso ser provido.
 MULTA ISOLADA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). NÃO HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CANCELAMENTO DA MULTA.
 Por força do disposto no art. 98, inciso II, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), c/c a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE nº 796.939/RS, a multa isolada exigida em decorrência da não homologação de Dcomp deve ser cancelada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para que seja dado provimento ao recurso voluntário para o cancelamento da multa isolada. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laercio Cruz Uliana Junior � Relator e Vice-presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Laercio Cruz Uliana Junior, Jucileia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
 
  Trata-se de embargos de declaração interposto por Conselheiro Rodrigo Lorezon Yunan Gassibe, nos seguintes termos:
Em sessão plenária de 22 de agosto de 2023, foi julgado o Recurso Voluntário, interposto pelo contribuinte SYLVAMO DO BRASIL LTDA, no âmbito do Processo nº 10865.721356/2015-59, proferindo-se a decisão consubstanciada na Resolução nº 3301-001.838, com o seguinte dispositivo: 
�Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para determinar o sobrestamento do processo na 3ª Câmara até o julgamento final do processo principal n° 10865.721893/2012-56.� 
Entretanto, verifica-se que o presente trata de multa isolada por compensação não homologada, o que configura erro material, na medida em que o resultado do presente não depende do resultado do processo administrativo nº 10865.721893/2012-56 (Auto de Infração COFINS - anos-calendário 2009 a 2010). 
Isso porque, por decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, com repercussão geral, o § 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 foi declarado inconstitucional, de forma que deve ser cancelada a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte. 
Nesse sentido, entende-se por erro material o lapso manifesto, que se define por �erro, engano ou equívoco de caráter notório patente, irrecusável, que se verifique ictu oculi, à primeira vista�1 . 
Verificada a existência de erro material, devido a lapso manifesto, em decisão proferida por este Conselho, esse pode ser corrigido por meio de Embargos Inominados, nos termos do art. 66, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015:

Em síntese, é o relatório.

 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
Trata-se de recurso tempestivo.
Os embargos foram manejados pelo Conselheiro Rodrigo Lorezon Yunan Gassibe, por entender que era matéria já fixada pelo Supremo Tribunal Federal.
Assiste razão o embargante, eis, que compreendi que dependente do processo principal, no entanto, por se tratar de cancelamento da multa é de reformar a decisão.
O recurso voluntário interposto pela recorrente atende aos requisitos do artigo 67 do Anexo II do RICARF.
No entanto, em face do disposto no art. 62, inciso II, alínea �b�, do RICARF, c/c a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 796.939/RS, com repercussão geral, não conheço das matérias suscitadas no recurso voluntário, adotando, para o presente caso, a decisão deste Excelso Pretório.
No julgamento do referido RE, o STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, que fundamentou a exigência da multa isolada, em discussão, nos termos da seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 796.939/RS � MULTA ISOLADA/DCOMP NÃO HOMOLOGADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.
1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�.
2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional.
3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.
5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal.
6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina.
7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade.
8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca a compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária.
9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.

Por sua vez, o art. 98 do RICARF, assim dispõe:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que: 
I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou 
II - fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103- A da Constituição Federal; 
b) Decisão transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, proferida na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
c) dispensa legal de constituição, Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. Em face do exposto, dou provimento ao recurso voluntário do contribuinte, cabendo à autoridade administrativa cancelar o lançamento da multa isolada.
É como eu voto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, voto em acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, para que seja dado provimento ao recurso voluntário para o cancelamento da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
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Trata-se de embargos de declaracdo interposto por Conselheiro Rodrigo Lorezon
Yunan Gassibe, nos seguintes termos:

Em sessdo plenaria de 22 de agosto de 2023, foi julgado o Recurso Voluntario,
interposto pelo contribuinte SYLVAMO DO BRASIL LTDA, no &mbito do Processo n°
10865.721356/2015-59, proferindo-se a decisdo consubstanciada na Resolucdo n° 3301-
001.838, com o seguinte dispositivo:

“Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para determinar o sobrestamento do processo na 32 Camara
até o julgamento final do processo principal n° 10865.721893/2012-56.

Entretanto, verifica-se que o presente trata de multa isolada por compensacdo nédo
homologada, o que configura erro material, na medida em que o resultado do presente
ndo depende do resultado do processo administrativo n°® 10865.721893/2012-56 (Auto
de Infracdo COFINS - anos-calendario 2009 a 2010).

Isso porque, por decisdo do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n°® 796.939/RS, com repercussdo geral, o § 17 do artigo 74 da Lei n°
9.430/1996 foi declarado inconstitucional, de forma que deve ser cancelada a exigéncia
da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de compensacao
tributéria realizada pelo contribuinte.

Nesse sentido, entende-se por erro material o lapso manifesto, que se define por “erro,
engano ou equivoco de carater notorio patente, irrecusavel, que se verifique ictu oculi, a
primeira vista”l .

Verificada a existéncia de erro material, devido a lapso manifesto, em decisdo proferida
por este Conselho, esse pode ser corrigido por meio de Embargos Inominados, nos
termos do art. 66, Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015:

Em sintese, é o relatoério.

Voto

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
Trata-se de recurso tempestivo.

Os embargos foram manejados pelo Conselheiro Rodrigo Lorezon Yunan
Gassibe, por entender que era matéria ja fixada pelo Supremo Tribunal Federal.

Assiste razdo o embargante, eis, que compreendi que dependente do processo
principal, no entanto, por se tratar de cancelamento da multa é de reformar a decis&o.

O recurso voluntario interposto pela recorrente atende aos requisitos do artigo 67
do Anexo Il do RICARF.

No entanto, em face do disposto no art. 62, inciso II, alinea “b”, do RICARF, c/c a
decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinario (RE) n°
796.939/RS, com repercussdo geral, ndo conheco das matérias suscitadas no recurso voluntério,
adotando, para o presente caso, a decisdo deste Excelso Pretorio.

No julgamento do referido RE, o STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 17
do art. 74 da Lei n°® 9.430/96, que fundamentou a exigéncia da multa isolada, em discussao, nos
termos da seguinte ementa:
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RECURSO EXTRAORDINARIO 796.939/RS — MULTA ISOLADA/DCOMP NAO
HOMOLOGADA. RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL.
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. COMPENSAGCAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAGAO.
MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixagdo de tese juridica para o Tema 736 da sistematica da repercussio geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologagdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo
para propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensacdo tributaria ndo se compatibiliza com a funcéo teleoldgica
repressora das multas tributarias, porquanto a automaticidade da sanc¢do, sem quaisquer
consideracbes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida
constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74,
8815 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacéo
tributéria declarada.

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo
impede seu conhecimento e analise em sede de Recurso Extraordinario considerando a
dimenséo dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.

5. Por outro lado, o 817 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussao geral da questdo pelo Plenario do
STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que
somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do
valor do crédito objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido,
permanece a potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao direito
de peticdo e ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlagdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacdo tributaria, ainda que ndo homologado pela
Administracdo Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito
de peticdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, 817, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se observa no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relago ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do bindmio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da corre¢do material da conduta do contribuinte que busca a compensacao
tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo
concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da boa-fé em sua
dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar
eventual abusividade no exercicio do direito de peticdo, traduzivel em ilicitude apta a
gerar sancdo tributaria.

9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o j& revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

Por sua vez, o art. 98 do RICARF, assim dispde:



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3301-013.837 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10865.721356/2015-59

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Pardgrafo Gnico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenéria transitada em julgado do
Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso,
com execucdo suspensa por Resolucéo do Senado Federal; ou

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103- A da
Constituicdo Federal;

b) Deciséo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justica, proferida na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, na
forma disciplinada pela Administragdo Tributaria;

c) dispensa legal de constitui¢do, Ato Declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos termos dos arts. 18 e 19 da
Lei n®10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. Em face do exposto, dou provimento ao recurso voluntario do contribuinte,
cabendo a autoridade administrativa cancelar o langamento da multa isolada.

E como eu voto.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto em acolher os embargos de declaracdo com efeitos

infringentes, para que seja dado provimento ao recurso voluntario para o cancelamento da multa

isolada.

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.



